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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº 00610081.001178/2023-41-SEI,
 
R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, os candidatos constantes no Anexo II, aprovados no concurso público regido pelo Edital nº 001/2018-SEARH/SESAP, para provimento de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP, nos termos do art. 8º, inciso I, e 9º da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 06 de agosto de 2024, 203º da Independência e 136º da República. 

FÁTIMA BEZERRA 

Pedro Lopes de Araújo Neto

Lyane Ramalho Cortez

ANEXO I
1. CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI

Para criar o USUÁRIO EXTERNO do SEI, o CANDIDATO deve entrar no link (não usar o navegador Internet Explorer)

http://portalsei.rn.gov.br/

clicar na aba “Acesso ao SEI”, em “USUÁRIO EXTERNO” , na opção ''CLIQUE AQUI SE VOCÊ AINDA NÃO ESTÁ CADASTRADO" ou usando o link direto

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&aca o_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0 

Após a criação do usuário externo, o CANDIDATO deve enviar e-mail para

sei.sesap@gmail.com
informando NOME e CPF com o titulo "LIBERAÇÃO CONCURSO SESAP" e ENVIAR DOCUMENTO COM FOTO para que seu usuário seja liberado.

 

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (prazo de 30 dias para assinar a posse, prorrogável por mais 30):

O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o email: efetivossesaprn@gmail.com, com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo ser aberto, SER AVISADO QUANTO À ASSINATURA DA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.

a. Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;

b. CPF e Comprovante de Situação Cadastral, com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

c. Qualificação cadastral na receita (eSocial):  http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
d. Título de eleitor

e. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Superior Eleitoral);

f. Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de casamento realizado em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;

g. Para quem optar por receber o Salário Família, ainda devem apresentar a Carteira de Vacina dos dependentes de até 06 (seis) anos de idade e, ainda comprovação de frequência escolar dos dependentes de 07 (sete) aos 14 (quatorze) anos de idade;

h. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar, quando couber (homem);

i. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A., caso seja o cartão, favor omitir o código de segurança (não pode ser conta conjunta);

j. Comprovante de residência;

k. Documentos disponíveis no site da SESAP  http://www.saude.rn.gov.br/ , na guia “SERVIÇOS”, opção “CONCURSOS”:

- Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;

- Declaração para investidura em cargo público, que não se encontra em situação de vedação das ações previstas nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;

- Declaração de Acumulação de Cargos;

- Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI); 

- Ficha cadastral.

l. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir: da página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações Gerais” ATÉ a primeira folha de “Anotações Gerais” em branco;
m. Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração, no Centro Administrativo-Natal-RN);

n. Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhecida por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia):

- Para cargo de nível médio com formação técnica deve ser apresentado também o diploma ou certificado de conclusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);

- Para o cargo de médico com título de especialista deve ser apresentado também o certificado referente à especialidade na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE.

o. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir) e Certidão de Quitação com o Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);

p. Certidão negativa de antecedentes criminais expedido pelo Tribunal de Justiça Estadual e pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.

 

3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30/12/2021, DOE 15.337, de 31/12/2022)

O candidato deve realizar cadastramento no site http://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela junta médica. (Contato para informações: 3232-1022 / juntamedica.seadrn@gmail.com ).
O Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens abrirá o processo com a documentação pessoal enviada pelo nomeado e encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial para que seja incluído o Atestado de Saúde Ocupacional do candidato, para possibilitar a posse do nomeado.

	Relação dos exames — Profissionais da área da saúde, Técnico em radiologia

	EXAMES
	VALIDADE

	Hemograma com plaquetas
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Até 90 dias

	TSH, T4 livre e T3
	Até 90 dias

	Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg
	Até 90 dias

	Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B
	Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)

	Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Raio X de tórax em PA e perftl (com laudo do radiologista)
	Até 06 meses

	Observação
	A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.


	Relação dos exames — Profissionais da área da saúde, Assistente Social, Enfermeiro e Farmacêutico

	EXAMES
	VALIDADE

	Hemograma com plaquetas
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Até 90 dias

	Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg
	Até 90 dias

	Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B
	Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)

	Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Raio X de tórax em PA e perftl (com laudo do radiologista)
	Até 06 meses

	Observação
	A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.


ANEXO II

NOMEAR

	CARGO
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CLASSIFICAÇÃO

	Enfermeiro
	100068235
	ALINE PEREIRA DE MEDEIROS
	738


VACÂNCIAS (REAPROVEITAMENTO)

	PROCESSO
	NOME
	MATRÍCULA/

VÍNCULO
	CARGO
	OBSERVAÇÕES

	00610290.000657/2023-84
	ISA RAQUEL SOARES DE QUEIROZ
	243.009-6/1
	ENFERMEIRO
	Exoneração DOE 15.519, de 30/09/2023


DOE Nº. 15.726


Data: 08.08.2024
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